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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

Decreto n9 1 de 24 de Julho de 1964 

Mao pá, 18 de Abril d 1988 - 3•-Felr 

Governador do Te r riL6rio 
Dr. JORGE \0\".'\ D,\ COSTA 

Chefe de G~h i nete do Gove rnador 
Sr. ELFREDO F!::LIX TÁVORA CONSALVES 

SECRETARIADO 
Scc rcL<Írio de Adm ini st raçi o 

Pr of9 DOl11CIO CAHPOS DE HAGALHÃES 

Proc uruJor Cc r<ll do Te r r i LÓr i o 
llr. .lOS L DI·: AR I >lATI\ (,\ VJ:RWT CA\'i\J.C,\\ T t 

Sec1·ctá r io de Finança s 
Dr. C I LilERTO Sl·)!BLANO OI. I VE I R,\ 

s('C ret.-i rio de Plane jamento c Coo rdcn~IC;.1o 

Dr . ALFREDO AUGUSTO Rl\ '!ALIIO DE QL l VE IRA 

Scc reLirio de Pr omoçio Social 
Dr . RICARDO SOARES FERE l RA DE SOUZA 

Secretár io de Obras c Servi ços Póbl i cos 
Dr . ~IA 'lOEL DEODATO QUE IROZ DO COUTO 

MIXIST~RIO DO 1\TERIOR 

Tu r rit6r i o Fede ra l do Amapá 

DECRETO (P) NO 0544 de 08 de abr il de 1986 

O Governador do Te rr i t 6r io fede ra l do Ama pã ,u sando das 
a tri buições que lhe sio confer idas pe lo artigo IB,i tem TI, 
do Dec reto- le i n9 4 1 I, de 08 de j aneiro de 1969 , 

RESOLVE : 

Exone n 1 r , a pcd i do , ~!ART LE\E S l LVE IRA DE SOUZA I' I CAN
ÇO , do ca r go em comi ssio de Chefe da Divisio de Legi s laçio 
de Pessoal, c6d i go DAS- I O I . 1, do Departament o de Pessoa 1 I 
SEAD . 

Dr . 
Auditor do Gove rno do Território 
JOS!:: VERÍSS UIO TAVARES 

Scc rc Lã rio de Educação e Cultura 
Pro( . JOÃO BOSCO RO SA FERREIRA 

Dr. 

Dr . 

Dr. 

Sec r e tã=io de Agricultura 
JOii.O ALBERTO RODRIGUES CAPI BERI BE 

Secrclário de Segurança PÓblica 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Sec re t ário de Saúde 
~~TONIO CAfu~EIRO JUNIOR 

:HNIST~:RIO DO INTERIOR 

Terr i t6rio Federa l do Ama pá 

DECRETO (P) N9 0546 de 10 de abr i l de 1986 

O Governado r do Territ6ri.o Federol do Amapá, usando da s 
a t r ibuiçÕe s que lhe são con fe ridas pe lo a rti go 18 , item I l, 
do Decreto- l e i n9 4 11 , de 08 de janei r o de 1969 c tendo em 
v ista os t e rmos do Ofic i o número 142 1/86- SEEC . 

RESOLVE: 

~acapá-Ap , em 08 de ab r i l de 1986, 989 da RepÓblica e 
439 da Criaçio do TerriL6rio Federa l do Amapá . 

Des i gna r J01\0 BOSCO ROSA FERREl RA , Secr e t ário de Educa 
ção e Cu ll ura do Governo deste Tcrri.L6rio , pa ra vi aja r de 
~lacapá , sede de suas at iv i dades , até a cidade de RONDÔNIA, 
com a fina lidade de part i c i pa r do XU FORUN DE SECRETÁRIOS 
ESTADUAI S, no pcriodo de 21 a 29 de ab r il do cor r en t e a no. 

J ORGE NOV,\ D,\ COSTA 
Governador 

~lN I STER I O DO INTERI OR 

Tcrr i t ór io Federa l do i\n:apá 

DECRETO (P) NQ 0545 de 08 de abril de 1986 

O Gove rnador do Terri L6rio Federa l do i\mapii ,usando das 
at r ibu iç~cs que lhe s~o conf e r i das pelo a r Li go 18, i t em II, 
do Decreto- lei n9 4 1 I , de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE : 

:-lomear JOSE DA CRUZ PINHEI RO , pa ra exer ce r o cargo em 
comissão de Chefe da D ivis~o de Legislação de Pessoal, có
digo D:\S-101 . I, do DepartamenLo de Pessoal/SEAD , na vaga de 
cor rcnle da exoneração, a pedido de NARILENE SI LVE LRA DE 
SOUZA PICA:--IÇO. 

~lacapá-Ap, em 08 de ;~br i 1 de 1986 , 989 da Rcpúb 1 ica e 
439 da Criaçio do TerriL6rio Federal do Amapá . 

JORGE :--<OVA DA COSTA 
Governador 

Macapá- Ap , em 10 de abr il de 1986 , 989 da Repúb l i ca e 
439 da Cr iação do Terr itório Federa l do Amapá . 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINlSTtRIO DO I NTERIOR 

Territó r io f ede r a l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0547 de 10 de ab r il de 1986 

O Governador do Terri t ório Federal do Amapá , usando 'das 
a t r i buiçSes que l he são confe ridas pelo a r tigo 18 ,i tem I I , 
do Decreto-l e i n9 4 11, de 08 de j aneiro de 1969 e , 

RESOLVE : 

Designar ' IARIA ~IADALENA DE HORA MENDONÇA , Professora de 
Ens i no de !9 e 29 graus , lotada na Sec retaria de Educação 
c Cu l tur~ para exercer, em substituiçio , o ca rgo de Secre
tá rio de Educação e Cul tu ra do Gove rno deste Tc rr i t6rio , du 
ran te o impedimento do respec tivo titul ar , no per í odo de IS 
a 18 de abr i l do corrente ano . 
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Nacapã-Ap , em 10 de abril de 1986, 989 da RepÚbli ca e 1 Le itura , discussão e votação da ata da Assembléia an 
439 da Criação do Território Federal do Amapá . tcrior. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnador 

l'U - GOVERNO DO TERRITORI O FEDERAL DO AMAPÁ 

SUPERINTENDÊNCIA DE NAVEGAÇÃO DO A~!APÁ 

C0:1ISSÃO DE LICITAÇÃO UI:: COHPRAS UE t·!ATERIAIS E SERVIÇOS 

I::DITAL DE TO~!ADA DE PREÇOS N9 00 1/86 - CL 

A V I S O 

O Pres ident e da Comissão·dc Lici tação de Compras de Na 

tcriais e Serviços da Superintendência de Navegação do Ama 
pá-SENAVA, to rna pÚblico e comunica aos inte ressados que 
acha-se aberta a Lic:tação a nive l de Tomada de Preços n9 
001/86- CL , pa r a aq u isição de Gêner os Al imentíc ios Fru tas c 
Legumes . 

A Lic i tação será realizada às 9:00 horas do d ia 28 .04 . 
86., na sa la de Lic itação de sta Superintendência s i to à 
Av . Amazonas n9 ZO . 

O Edi t a l e demais esclarecimentos , poderão ser obtidos 
no L9 andar, sa l a n9 0 1, no endereço ac i ma mencionado , nas 
horas normais de expediente . 

Hacapá-Ap . , 11 de abril de 1986. 

JORGE JOS~ ANA1CE DA SILVA 
Presidente da Comissão de Licitação 

SENAVA 

SINDICATO DOS CONDUTORES DE VE! CULOS RODOVIÁRIOS DO T. F. 

A:·tAPÁ 

c.c.c. 04 . 174199 0001 - 25 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Sindicato dos Condutores de Veicu l as Rodov i ários do 
T.F . do Amapá e a Federação Inteterestadual dos Trabalhado 
r es em Transportes Rodoviários, através de sua representa~ 
çio no Estado do Pará e T. F. do Amapá , convocam todos os 
condutores , cobr adores, ajudantes , operadores de equipamcn 
t os , que désempenham suas ativ i dades em : Empresas de Trans 
porte Coletivo , Transporte de Carga , Const rutora , Comércio 
c I ndus t ria de El etricidade , Água e Esgolo , Extrativa , Pe
cuária c ou t ras não mencionadas do T.F. do Amapá , para uma 
r eunião de Assembléia Ger al Extraordinária, a rea l izar- se 
na sede social do Si[dicato na Av . ~endonça Junior - )68 , 
dia 16-04-86 às 19:00 hs, em 1' convocação c às 20 :00 hs . 
em l? e Última convocação , para delibe r arem sob re a ordem 
do dia : 

L Autorizar a Diretoria do Sindicato , bem como ao re
presentante da Federação a t ratarem da revisão salaria l da 
classe , negoc iarem Acordo Col et i vo e outras med i das tenden 
tcs as r eivindicações , instaurar o compe tenté Diss id io Co~ 
l etivo, peranLc às Federações represen tativas das Empresas 
c lndustrias acima c i tadas . 

3 Desconto a favor do Si ndicato , dest inado a manu tcn 
çao dos serviços jur idicos , midicos c odontológ icos . 

Macapá , 07 de abr i l de 1986 

\,JALTER GOHES COÊLHO 
Presidente 

JOSÉ DA CONCE I Çl.o OLIVEIRA 
Representante da Fede ração lnLcrcs t adual dos Trabalhadores 

em Transporte s Rodoviários no Estado do Parj c 
T. F. do Amapá 

ASSOCIAÇÃO DE PA lS E MICOS DOS EXCEPC10NAIS 

APAE/NACAPfi. 

ASSE~IBLÉIA GERAL ORDINÃRlA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Di.rctoria da Associação de Pais c Amigos dos Excep -
cionais - APAE/r!ACAPÁ, convidá todos os associados da Enti 
dadc a se reun irem em Asscmblciia Gera l Ordinária , a real i~ 
zar-sc no dia 17 de abril próximo , ils 16 :00 horas em 19 
convocaç5o e às 16:30 em L' convocação , em sua sede , à Av . 
Para Lba , 168, nesta cidade de Nacapá, a fim de de liberarem 
sobre a seguinLc ord em do dia : 

- Balanço Financeiro e Re latório das Atividades 
exercicio de 1985 . 

- Orçame nto para o cxerc icio de 1986 

- O que ocorrer . 

~1acapá-AP , 1 I de abri 1 de 1986 

NARlA ZULNA CARNEIRO DE SOUZA 
PRESlDENTE DA APAE/f1ACAPÁ 

do 
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ASSOCIAÇÃO DA PARÚQUIA DE ~OSSA SENI10Ri\ DO PE!lPl~TUO SOCORRO 
DE SANTANA 

ESTATUTO SOCIAL 

CAP ÍTt; I.O -

O,\ ,\SSOCL\Ç;\0 E SEUS F lNS 

ArL . 10 - A associação da Par6qu ia de NV SV do Perp~ -
Luo Socorro de Sanlatw, congrega os moradores dessa locali 
dadc . 1: uma ussocia<;ào bctwf ic ie nl <' , sem [ins luc rutivos;? 
de c.lurar,ão indeterminada. Ftmda d:J c:m 16 de março de 1986 . 

Art . 20 - São finalidad es da associação: 

a) - Co ngrcg;:tr os moradores da Paróquia N~ sa do l'erp~ 
Luo Socor ro; 

b) - Favorecer , inccnlivar c assumir Lodas as ini cia ti 
va~ qu" viscm o benefício da Comtnid3de ; 

c) - Desenvolver c csLimula t· o inlcrc.:imbio com ouu·as 
cnL idadcs 3fins; 

CAP [TUI.O - I l 

DOS SÓCI OS - DIRElTOS E DEVERES . 

o\rL . 39 - São membros d<l Associação da Paróquia de N\1 s• do Pcrp6tuo Socor ro , todos os mo radores desta localid~ 
de , eujo quad ro social será composto das seguintes catego
rias : 

E( C't i vos 

- Co labo radon· s 

l'.l- s.;o s6cios efetivos aq ueles que pnrticipamda di 
reçao da Assoc iação c cont ribtt<'m p~ra o seu dcscnvolv i me n::
ro . 

§ 1.9 - São s6cios colaboradores aqueles que contribuem, 
de cerLa forma, para o andamcnlo da asso<"i;lçiio,.,,través do 
uso dos serviços prcsLados pela associaçio c parLicipando 
dJs alividades promovidas po r esla . 

i .10- S~o sóc i os as pessoas fisicas ou jurfdicas que 
u:nham fe i lu doaçccs f inanceiras , mat e ria i s ou cul t urais . 

Are . ~y - São dirciLoH dos associados : 

a) - Particip.:1 r das ~llividt1dcs da associ.:.u;ão : 

h) - Propor , vc rbalmcnlc ou por C'scrilo, qualque r su
~~esL5o para ajudar a associaç3o ; 

c) -Pedir esc lart•cinll'nlo i1 direlori"a sobre a sua atua 
çao c ba la ncc l e de suas aLiv i dades ; 

,\l·L . 59 - São deveres dos assoc ia dos : 

.J) -.\calar os aLas d~l assembléia geral c da dirC'toria; 

h) - Colaborar rom as ativ idades proposlas pela asso -
c iac;iio : 

c) - Des<:':npcnhar com responsabilidade , os encargos que 
lhes forem confi acos; 

d) - Ze l ar pe l a respe iLahilidadc da a ssoc iação ; 

i\rL . 6'.' - Os membros da associaç~o não respondem , sol i 
d.1ria nem subsidiariamenlc·, pelas obrigaçÕes da associa<;<1õ:" 

CAP ÜUI.O - I I I 

DOS ÚRCÃOS DE DIREÇÃO . 

Arl . 79 - A Associacio da Par6quia de N~ SV do Perp~ 
Luo Soco rro cxe r ce r<i suas [unções atravé;; dos seguintes or 
l~< I OS : 

- Assembl~ i a Gera l 

2 - Diretoria . 

D.\ .\SSE:·Iill.l~ Lo\ GERAL . 

Arl . 89 - A Assembléia Geral , 6rgão supremo da 
c;ão, r<~tm í r- sc-.1, ordinát:ia e cxtr<-lo rd inariamcntc , 
constit11 Ída por todos os sóc ios efet ivos , em pleno 
seus dire i tos . 

assoc ia 
sendo 

ROZO de 

Arl . 99- o\ ,\ssemb léia Geral o rdiná rin r ea lizar - se - á 
nos pertodos dete rminados pela pr6pria asscmbL6ia . 

o\rl . 10'? 
tr;lordinária : 

Cocpete a assemblé ia geral ordinária c ex-

a) - Aprovar ou não as contas da associação e proposta 
Ci reLor i a , bem como modificá- Las ; 

b) - Eleger os membros da d i r eto r ia e também substituí-
los; 

c) - Admitir ou excluir qualquer s6 cio ; 

d) - De libe ra r c assumir tarefas importa ntes para o be 
nef i cio da comuni d.Jde c da assoc ia ção; 

e) - Reformar o estatuto da associação ; 

f) - Decidir sobre o desLi no a ser dado ao paLrimõnio 
em caso de extinção ; 

g) - Resolver os casos omissos neste estatuto . 

§ 19 - As deliberaçÕes nas assembli ia s gerais serão to 
rnadas por maioria dos votos dos assoc iados pr esentes , com 
direiLo de opinar . 

§ 29 - Nas assembliias gera i s o quorum para insLalação 
ser~ o seguinte : 

u) - Met ade da d i rcloria presente, mais a presença de 
1/3 dos associados , com direito a voto . 

Art. 119 - A assembléia ge ral cxt raordinãrin rea li zar
se-á quando , por proposla da direto ria, houver necessidade 
de LrnLar assunto re levante para a associaçio . 

DA ll I RETORL\ . 

Are . 129 - A associaç~o se r a administrada por uma d ire 
loria consL iLuÍda por: 

- Um Presidente. 

2 - Um Sec retário 

) - Um Or i cn l ador E;;p iritual 

4 - ~m Dire l or Financeiro 

5 - Um Conselhe i ro 

19- Os membros da d i retoria serio e l eitos pela as -
semb l6i a gera l , por um periodo de um ( 1) ano . 

I 29- Os membros dn diretoria nio receberão Lucros, di 
videndos ou remuneraçio de qualquer esp~cie , pela função 
rue exercerem . 

Art . IJ<) - Compete à Diretoria : 

a) -Diri gir a assoc i aç~o, or i enta ndo- a na realização 
cc seus fi ns ; 

b)- Cumpr i r c fazer cumprir o estat uto e decisões da 
asscmb léin ; 

c) - Propor assembléia geral extraordiniiria, em caso de 
necess idade; 

d) - Elaborar orçamentos c propos t as de dinamização da 
associaç~o e submetê- La à apreciação da assemb l éia . 

CAI'fTULO - LV 

DO PATR U1ÔNIO 

1\rL. JL,9 - O Patrimônio da associaç~o compõe - se de to-
dos os bens e haveres c mais do seguinte : 

a) - Renda resu llante das atividades desenvo lvidas ; 

b) - Donativos recebidos ; 

c) Contribu i çÕes provenientes de convênio , acordos 
pro j cLos c cont ratos com ent idades nacionais e estrangei 
r as . 

CAI'[TUI.O - V 

DiSPOSiÇÕES GERALS 

Art . 159 - O presente estatuto somente será alLerado 
em reunião da asscmb l~ia gera 1, co:wocada espccia lmente p~ 
ra esse fim . 

1\rt . 169 - O presente cst3luto e ntrará em vigor na da
ta de sua publicação no Diá r io Of i c ial. 

Santana , 22 de ma rço de 1986 

CÉSAR AUGUSTO PEREIRA DE Ci\RVALIIO 
Pres i dente . 
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GTfA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

DEPARTMENTO DE ENSINO 

DIVISÃO DE ENSINO SUPLETIVO 

EDITAL N9 09/86 - DESU/DEN/SEEC. 

A Secretaria de Educaç io c Cultura do Tcrrit6rio Fede
r al do Ama pã , a travis da Divisio de Ensino Supletivo, tor
na ~~bl ico pe lo presen t e Edital que, realizará Exames de 
Suplincia de Educaçio Ge r a l a níve l de 19 e ~9 graus , regu 
l amentados pelo dispositivo da Lei 569"L/7 1, Parecer 699/ 
7~ - CFE e resoluç6es 01/73 e 03/75 e Parece r 08/86 - Con
selho Territorial de Ed ucaçio , obedecendo os seguintes cri 
ti r ios : 

~ - DAS INSCRIÇÕES: 

·1. Per iodo : 

1 .1 . Primei r a Opor t un idade : 

Iní cio : 15 .04 .86 

Término : 31 .05 .86 

1. L. Segunda Oportunidade : 

Início : 15 .09 .86 

Tê rmi no: 3 1 . 1 O. 86 

'2. Locais : 

L . 1. Primei ra Oportunidade : 

- 11ACAPÁ 

Centro de Estudos Supletivos " Emí lio i'!êdici". 

- SANTA:-JA 

Escola :·lunicipal de 19 g rau Amazonas. 

- ~lAZAGÃO 

Departamento de Ed ucaçio e Cu ltura - DEC . 

- LARANJAL DO JARI 

E . !' . G. SÔNIA HENRIQUE lli\KKLTO 

- CALÇOENE 

Departamcnto.dc Educaçio c Cultura - DEC . 

· - OIAPO~UE 

Departamento de Educaçio e Cultura - DEC . 

E. P. G. Vidal de Negre iros . 

l.l. Segunda Oportunidade : 

- Hi\Ci\l't_ 

Cent ro de Estudos Sup l e tivos " Emíl io "lédici ". 

- SANTA:-/;\ 

Esc o L.1 Nun i c ipa l de 19 Grau Ama?.onas 

- AclAPii 

Escola de 19 Gr au Vida l de Negreiros . 

Il- DAS CONDlÇÕES D~ I NSCR iÇÃO : 

- Ter o candidato idade mínima de 18 anos comp l cLos ou 
a completar até :J da t a da rea li zaçiío d.1 C•ltima prova para 
os c andidatos que irio concluir o 19 grou . 

- Poderão ser insc r itos candidatos com 17 anos , desde 
que não estejam conclu indo o I'? gra•1. 

- Ser~ pe rmitida a i nsc r ição por procuraçio , através 
de ins trumento particular , p.1s sado em cartório para cand i 
da t os que não pudcdem comparecer pessoalmente . 

- Não seri pe rmitido, soh qualque r prctex Lo , inscrição 
em cari t e r condic ional . 

- O casamento e/ou• emancipação não i scnta·o candi"dato 
da idade minima es Labelec i da pe l a Legislaçio Vigente . 

- A ficha de inscrição so sera aceita se es tiver devi-

damente preenchida , sem qua lquer emenda ou rasura. 

- As insc riçÕes efetuadas para Exames de uma ctapa , não 
teria validade para as outras etapas . 

II I - DOCU~ENTOS NE CESSÁRIOS: 

- Cartei r a de I de ntidade Civil, ~ilitar e/ou de Est ran 
geiro, conforme a sit uaçio de cada cand idato . 

- Duas fotograf ias 3x4 , de frente, em preto e branco ou 
colorida , i gua is c sem uso . 

- Comprovante de pagamento da taxa de inscr ição por d is 
cip lina , no va lor estabel ec ido pelo Conselho de Ed ucaçã(; 
do Terr itório do Amapá. 

IV - DA ORGANIZAÇ?i.O DOS EX,\1-lES: 

- As provas terio por conte~do os programa s cspec ifi 
cos para e sse f i m, aprovados pe l o Conselho de Educaçio . 

- As provas se r ão elaborada s de modo de permitir a ava 
liaçio objetivas das respostas às questões reformuladas 
com duraçio de (3) três hora para cada prova . 

- Cada prova constará de cincoenta (50) questões obje
tivas, exceto Língua Portuguesa , que terá quarenta ( 40 ) 
questões c uma parte de redação . 

- O candida t o deverá a presentar-se para a r calizaçio 
das provas trinta (30) minutos antes do horário previs t o , 
munido de caneta esferográfica, azul ou preta, car te i ra de 
identidade e Cartio de I dentif icaçio a se r forneci do pelo 
Setor de Exames da Div i sio de Ens i no Supl et i vo . 

- Não se ra permitida a entrada do candida t o no local 
de Exames apos verificada a inviolabilida de dos envelopes 
de provas. 

- Não haverá segunda chamada de provas. 

- As provas serio realizadas nos seguintes estabeleci-
men tos de ensino . 

1. I . Primeira Oportunidade : 

= rli\CAPA 

Institu t o de Educação do Terri tório do Amapá . 
Escola de Aplicaçio Gua nabara . 
Escola de 19 Gr au Dario do Rio Branco . 
Colig i a Amapaense . 

= SANTANA 

Escola Nunicipal de 19 Grau Amazonas 

= >lAZAGii.O 

Esco la de 19 Grau D. Pedro I . 

= LARANJAL DO JARI 

Esco l a de 19 Gr:Ju Sôn ia Henr ique Barreto . 

= CALÇOO!C 

Escola de IY Gr::~u Lobo D' almada . 

= OlAPOQUE 

Esco l a de 19 Grau J oaqui m Caetano da Silva . 

Escola Vidal de Kc grei ros . 

2 . 2 . Segunda Oportunidade : 

- rli\Cr\P,\ 
Escola Integrada de 'lacapã . 
Escola de 1Y Grau Dario do Rio Branco . 

- SANTANA 

Escola ~unicipal de I'? Grau Amazonas . 

- A'V\P/. 

Escola Vida] de Negreiros . 

- Serã nomeada a t ravés de Portaria pelo Exm9. Sr. Se -
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c r e t~rio de ~ducaçio c Cultu r a, a com i ssão enca rregada pe
la exccuçao dos Exames 

- 11 ocor r ê nc ia de FRIIUDF., em qualque r fase do pr ocesso 
dos exames impl icar~ em anulaç~o parcia l ou tota l dos mes
mos . 

- Nio sc r a pe rmitida aos candidaLos e/ou revisão de pr~ 
vas . 

V - DI\ ~NTREG/1 DO CARTÍ\0 DE lDENTlFlCAÇÃO : 

Para pr ime i ra oportunidade : 

- Fica es tabelec ido o pcriodo de 9 a 11 de j u l ho 
1986 , para os candida t os inscritos receberem o cartao 
ident ificação . 

de 
de 

- Fica es Labe l ec ido que qualquer reclamação deveri ser 
(cita , na Divis~o de Ensino Suple t ivo a parti r do recebi -
mcn t o do caniio de iden t i fl ca ção até o d ia li de j ulho de 
1986, mediante apresen Laç.ào do comprovan t e recebido no ato 

D T S C 1 I' L [ N A S 

L ing . Po r t . e L iL . B r a s i l e i ra 
11ú; f (> r i a 
Geogrélfi il 
O . S .I' . B . 

E. ~1. C . 
~ta t (=! Jn~ t i c a 

C j Z· nc i a s 

2° Gr au - NACAP Á 

D T S C 1 I' L T N A S 

L ingun Por·L . c Lit . llr·asi l cir a 

Tnglês 
Fra ncês 
11 i sLÓ r· ia 

Geogr·.:tfja 

O. S . l'.ll . 

L . ,' 1.C . 

.'1n L <'m~Lica 
Ciê ncias 

da insc r i ç~o . 

Par a a segunda oportunidade: 

- Fica estabe l ecido o período de 1 O a 12 de dezembr o de 
1986 , para os candidatos insc r itos r eceberem o ca r tão de 
identificação . 

- Fica estabe l ecido que qualquer reclamação deve rã ser 
feiLa , na Divis~o de Ens ino Sup l etivo a par t i r do r eceb i -
mento do car tão de identif icaç~o a t é o dia 11. 07 . 86 , me -
d iante apresentação do comp r ovante r ecebido no ato da ins
cr i ção . 

VI - DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS : 

- As provas serao r ea l izadas obede cendo o ca l endãrio a 
seguir : 

I. I. Prime ira Oportunidade : 

19 Grau - ~l>\CAPÁ - SANTANA 

DATA 

12. 07 . 8 6 
13 . 07 . 8 6 
14 . 07 . 86 
15. 07 . 86 
16 . 07 . 86 
1 7 . 07 . 8 6 
18 . 07 . 8 6 

SANTMiA 

DAT A 

12.07 . 6 
1 3 . 07 . 8 6 
i 3 . 07 . 8 6 

13 . 07 . 8 6 
14 . 07 . 8 6 
15. 07 . 8 6 
16 . 07 . 6 
17 . 07 . 8 6 
18 . 07 . 8 6 

II ORÁRIO 

19:00 as 22: 00 
19:00 as 22: 00 
19 :00 a s 2 2 : 00 
19 : 00 as 22 : 00 
19 : 00 as 2 2 : 00 
19 : 00 as 22 : 00 
19 : 00 as 22:00 

II OHÁRlO 

19 : 00 as 22 : 00 
0 8 : 00 as 11:00 

0 8 : 00 as 11:00 
19 : 00 as 22:0 0 
11):0 0 a s 22: 00 
19 : 00 n s 22: 00 
1<) : 00 riS 22 : 00 
1<) : 0 0 as 22: 00 
1<) : 0 0 as 22 : 00 

1° Grau - Outras LocaJidadcs : 

I) I SC 1 l' L J N1\ S DATA l! ORARI O 

L i ng u a P o r · Lu~~ t H•s a 21 . 07 . 8 6 19 : 00 as 22:00 

11 i s ( c~ r-· .la 22 . 07 . 8 6 1<):00 as 22: 00 

Cc ogr·afia 23 . 0 7 . 8 6 19 : 00 a s 22 : 00 

O. S . I' . B . 24 . 07 - 8 6 19 :00 a s J.J. : 00 
E . N . C . 2 5 . 07 . 6 19 :00 t\ S 22 : 00 

~1<\f!'rnatica 26 . 07 . 8 6 1<) : 0 0 eiS 22 : 00 

C.iZ·n<'.ias 27 . 07 . 8 6 19 :00 as 22:00 

2~ c: r·a u - OuLras Localidades: 

ll i SC JPLJ';i\S lli\T/1 II OR ÁRIO 

Lfng ua Po rL uguf·sa 21 . 07 . 6 1<) : 00 rt S 22 : 00 

l ng-Jês 22 . 07 . 8 6 0 8 : 00 as 11: 00 

I· r' a n c ~s 22. 07 . 86 Oíl : OO as 1 1 : 00 

li i s lÓ r· i,., 2 2 . 07 . 8 6 19 : 00 as 22 :00 

G Po_!{t';l r i a 2~ . 07 . 86 19: 00 as 22 : 00 

o .s . p .13. 24.07 . 8 6 19 : 00 as 2 2 : 0 0 

f' .~1 . c . 2 5 . 07 . 86 1<) : 00 élS 22:00 

. 'la(. c mali c a 26 . 07 . 6 19 : 00 a s 22 : 00 

C.iênci as 27 . 07 . 6 19 : 00 as 22: 00 
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2.2. Segunda Oportunidade: 

lQ drau - Segunda Oportunidade : 

MACAPÁ = SANTANA = AMAPÁ 

DISCIPL IN AS DATA IIORÁRT O 

Lingua Portugucsil 14 . I 2. 86 19:00 35 22:00 

Hist~r'ia I 5 . I 2. 86 19 : 00 ilS 22 : 00 

Gcogr3f"ia I 6 . I 2. 86 19 : 00 as 22 : 00 

o .s .r. n. J7 . 12. 86 19:00 3S 22 : 00 

E .~!. C. 18 .12. 8 6 19 : 00 a s 22 : 00 

~ l a t cri1á t ic3 19 .12. 86 19 : 00 3S 22 : 00 

Ciênd as 20 . 12 . 86 1<) : 00 as 22 : 00 

2Q Grau - ~!ACAPÁ SANTANA 

DISCIPLINAS DATA IIORÁRJ O 

Lingu3 Portuguesa I 4. 12 . 86 19 : 00 as 22 : 00 

I nglês 14. 12. 8 6 0 8 : 00 3S ! I: 00 

Fr' a·ncês 14. 12 . 86 08 : 00 as I I: 00 

Hi stÓria I 5 . I 2. 86 1<) : 00 as 2 2 : 00 

l i Gcogr·ar iil 1 6 . 12 . 8 6 1<) : 00 as 22 : 00 

O .. S . P . R. I 7 . I 2. 86 l<):OO as 22 : 00 

E . ~1 . C . 18 . I 2 . 86 19 : 00 as 22 : 00 

~!a temátic3 I 9 . 12 . 86 19 : 00 :IS 22:00 

C.iênc.ia s 20. 12 . 86 19:00 35 22 : 0 0 

VII. - DA CORREÇÃO DAS PROVAS : 

- As provas realizadas em Nacap:i c Santana, se rão cor
rig idas por uma equipe de pr ofessores especialmente desig
nados para esse fim . 

- Os resultados dos exames de 19 c L9 graus , serao di
vulgados 30 d ias após a realizaçio da ~l tima prova . 

VIII - DA AVALIAÇi\.0 : 

- O sistema de avaliação obedecerj escala de O (ze ro) 
a 10 (dez) , nio havendo arredondamento de notas . 

I X - DA HABILITAÇÃO: 

- Serã considerado habilitado o candidato que obtiver 
a nota m1n1 ma (5 )" cinco , em cada disc iplina, uma escala de 
O (zero) a 10 (dez). 

- O~andidato aprovado em 3 (tris) d isciplinas , podcrã 
requerer i Divisio de Ensino Supl et ivo, a t es t ado de conclu 
são Palcial do Ensinu de 19 e ~9 gr aus . 

X - DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS: 

STIU- SINDI CATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO 

T. F. DO MAPii 

c. c.c . (~!.F.) 05 . 694.575/000 1 - 75 

EDITAL DE CONVOCAÇi\0 

Pelo presente Edita l , f i cam convocados todos os asso -
c iados do Sindicato dos Traba lhadores nas Ind~strias Urba
nas do T. F. do Amapã , f uncion~rios da Companhia de Eletri
cidade do Amapã-CEA, em pleno gozo de seus direi t os Sind i
cais, para toma re~ parte da rcuniio de As semblêia Geral Ex 
tro r dinãria , a re~l izar-sc no dia l i de abril de 1. 986 
(quarta- feira ), à~ 16 :00 horas , em primeira convocação com 
n~mero legal de associados ou às 16 :30 hora s em segunda e 
última convocação , ~ c om qu a lquer nüme ro de associados , em 
sua s ede provis6ria , sito à Av . Nendonça J~n io r, 268 , para 

- O listio dos ap rovados se rã af ixado em mura l e xpos t o 
no Cent ro de l·:st udos Sup l et i vos " Emílio ' !êdi.ci" . 

XI - DA EX PEDIÇÃO DOS CERTI FICADOS : 

- Os certificados de conc lusio de Ensino de 19 c 29 
graus, serio expedidos pe l a Divisio de Ens ino Suple ti vo . 

- Te r j di re ito a Certi ficado de Conc lusão do Ensino de 
19 c 19 graus , o candidato aprovado em todas as d i sc i pl i -
nas do Curricu l o de 19 c 29 gr aus, a fim de que possa go -
zar de seus direitos e/ou prer roga tivas l e ga i s . 

~acap~ . 09 de abril de 1986 . 

~!AlUA :-JEUSA CAR~IO DE SOUSA 
Chefe da DESU/SEEC 

t ratarem da segu i nte ORDE~ DO DIA : 

a) Le itura do Edital de Convocação ; 

b) Ava liação do Plano de Cargos c Salãr ios da Empresa ; 

c) S ituação da Gratificação Espec i a l; 

d) Tomada de Pos ição em r elação às mudanças na Di r eto
ria da·. Émpresa ; 

e ) Assuntos Gerais . 

Macapã-AP, 31 de março de I .986 

PERY i\RQUILAU DA SILVA 
Pres idente do STIU/AP . 
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ATA DA ASSE~IBL~IA GERAL EXTRAORDlNARIA DA cm1PANtllA DENDE 
DO At·IAPA - CODEPA REALIZADA NO DI A lI DE ~IARÇO DE 1986 . 

Aos l i dias do m~s de ma r ço de 1986, ~s 16 :00 hora s , 
na sede soc ia l, na Rua Senador Fi li nto c1ullcr, 8 18, nesta 
c idade , reuniram-se em Assembléia Ge ral Extraordinária c 
em primei ra convocação , os ac i oni sLas da Companhia Dend~ do 
Amapá-CODEPA (CGC n9 05 .879 .903/0001 - 08) , rcprescntandoa 
toLalidade do ca piLal soc i a l com direito de voLo , confo rme 
se verificou das assi naLuras no livro próprio . Assumindo a 
dircçio dos Lrabalhos, o Diretor- Presidente, Israel 11irch 
Coslovsky , conv idou a mi m, Antonio Fonseca de Kau(fmann,re 
prcsenLantc legal da Amapá Flo r esLal e Ce lulose S.I\. -A.'1CEL; 
para SecrcLcirio , e dec larou que deveriam os Lraba lhos obe
dece r ~ seguint e ordem do dia : a) aumento de ca pital soc i 
a l de Cz$ 121 . 579. 544 , 49 para Cz$ 131.579.543 ,74, mediante 
em issão de aç~cs preferencia i s classe A a serem subscr i tas 
pelo Fundo de lnvcsL imentos da Amaz~nia - PlNAM, com a con 
sequente a[Lcraçio do caput do ar L.59 do Es Lntuto Social~ 
b) assuntos gerais . Em continuaçiío , o Sr. Pres ide nte dete r 
111inuu au Sc<:rl!Liir io que procedesse à leitura da Proposla dã 
Di r eLoria, documento este do scguinLc teor : "Propos ta da 
DireLoria - Senhores Acionistas: Tendo em vi sta o inte re s
se da Con~anhia, e para o f im de dar conLinuidade ~ cxccu
ciio do proj eto ap r ovado pe l a Super i ntcnd~nc ia do Desenvol
vimento da 1\maz~nia - SUDAH, vimos propor a V. Sas . o aumen 
to do capiLa l socia l de C7.$ 12 1. 579 .544 , 49 para Cz$: ..... ~ 
131. 579 . 543 , 74 , mcd i:1ntc a emissiio de 50 .540 . 500 aç~es pre 
fere ncia i s c lasse A, no va l o r LoLal de Cz$ 9. 999 .999, 25 ~ 
ações estas do valo r nom ina l de Cz$ 0,0185 cada uma, devcn 
do este valor se r eventualmente a lLerado nos termos do que 
vier a ser dcLc rminado pe la regu l amentação do Decreto- Le i 
n9 2. L84, de 10/03/86 , dcsL inando-se estas aç~cs à subsc ri 
ção excl usiva pe lo fund o de Invc s Limentos da Amaz~nia -
FT N/\1'1, administrado pe lo Ba nco da Amazônia S.A.- BASA, cu
ja integrali7.ação será efetuada com r ecur sos do citado Fun 
do , de acordo com o di sposto no DccrcLo- Lc i n9 I. 376 , de 
I L de dezembro de 1974 , observadas as condições cs Labe l cc i 
das pd a SUDA~1, t endo s ido es ta s ubscr ição au Lori zada pe l; 
SUDAM atrav6s do bficio n9 GS- 0085L/86 de 19 de março de 
1986 . Em decorrência da subscrição c inLcgr a li ~ação pelo 
FlNM1 das Sio0 . 540 . 500 aç~es pr eferenciais classe A, acima 
c iLadas, o capul do artigo 59 do Es Latuto Social passari a 
vigorar com a seguinte redação : "O capiLal socia l é de Cz$-
13 1. 579 . 543 ,74 (ccnlo e LrinLa c hum mi lh~es , q uinh~nLos e 
s eLenta c nove mil , quinhentos c quarenta c Lr~s cruzadosc 
sc LcnLa c qua Lro centavos) , d i vid i do em 7. 112 .407 . 770 (se
te bi lh~es , cento c doze mi lh~es , qua troccnlos e se Le mi~ 
scLccentas c sc Lcnt~) nç~cs non1inaLivas , it1 convcrs fvc Ls em 
ao por t ador , do valor nominal de Cz$ 0,0 185 cadn uma , sen
do 2. 34L . 182 . 000 (dois bi lh~cs , LrczenLos ~ quarenta c dois 
m i I hÕes , cen LO c o i tenta e do i s m i I ) ord i ncir ia s c 4. 770 . l25 . 770 
(quatro bilhÕes , scLccc nt os c se Le nt a mi lh~es ,du
zenLas c vinLc c c inco mi I, sc Lecc nLas c scLe nLa) prefcren 
c iais c lasse A. Terminada a leitura da Pr opos La da DireLo: 

ria, foi a mesma colocada em discussão e , em seguida , pos
ta em votação, tendo sido aprovada por unanimidade . A se
guir, o Sr . Presidente, considerando que o aumento de capi 
tal me nc i onado na Proposta da Di retor ia dependia da subs : 
c rição pelo FINAN das 540.540 . 500 aç~cs pr eferencia is elas 
se A, do valor nom ina l de Cz$ 0 , 0 185 cada uma, no total de 
C7,S 9 . 999 . 999 , 25 , prop~s que fosse suspensa a Assembléia pe 
lo Lempo necessário à formal ização do Bo let im de Subscri :: 
çào junto ao Banco da Amaz5nia S.A.- BASA , en tidade operado 
ra do FUNDO, com sede na c.idade de Be lém, PA, o que foT 
aprovado por unanimidade . Reaberta a reunião às 10 :00 ho
ras , do dia O( de abril de 1986 , ainda com a presença da 
t otalidade dos ac i onis tas com direito de voto da Campanhi~ 
o Sr . PrcsidcnLc comun icou que o Banco da Amazôn ia S.A. 
BASA, na qualidade de entidade operado r a do FINMI, bavia as 
sinado o BolcLim de Subscrição das refe ridas aç~e~ prefe~ 
rene ia i s classe A a serem integralizadas após o arqu1vamento 
desla ata na Junta Comercia l do TFI\. Em prosseguimento, o 
Sr . Pres i dente, considerando que as aç~cs preferenciais da 
cl asse·A , cuja emissão esta Assembléia aprovara , haviam si 
do totalmente subscrita s , propôs que a Assemblé ia considc~ 
rassc efet ivado o aumen t o de cap ita l para Cz$ 131.5 79 . 543 , 
74 e que , em consequ~ncia , o caput do art . 59 do Estatu to 
Social passasse a vigorar com--a-redação cons tante da Pro -
posta da Diretoria , o que fo i por t odos aprovado . Nada 
ma i s havendo a t raLar , fo i ence rrada a reunião c lavradaes 
ta ata , que, lida e aprovada, vai pelos present es assina:: 
da. ''1acapã, 04 de a br i l de 1986 . (a) Israel Hirch Coslovs
ky, Pres idente - Antonio Fonseca de Kauffmann, Sccretjrio
INDÚSTRIA E CO:I~RCIO DE :-tl N~RIOS S. A. -ICO~tl, Edmundo Paes 
de Barros :·1crcer - SOCFlNCO DO BRASIL AGRO- INDÚSTRIA , C0-
:•1ÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA ., Edmundo Paes de Barros ~1cr
ccr - A:·!APA FLORESTAL E CELULOSE S. A. - ANCEL, Israel Hir
c h Cos lov sky, Antonio Fonseca de Kauffma nn - CONPANH IA AU
XILIAR DE EMPRESAS DE NINERAÇÃO- CAENl , Pedro Di ogo dos 
Santos - :IINERI\ÇÕES BRASILEIRAS REUN IDAS S. A. - ~IBR , Alfrc 
do América de souza Rangel , \~anderlci Viçoso Fagundes - P~ 
p. de C0:·1PANHIA SOUZA CRUZ , INDÚSTRIA E Com: R C lO , P. p . de 
CO~WA~ III\ DE CIGARROS SOUZA CRUZ , Francisco Cleno Ka ppaun . 
Confe r e com o origi nal lavrado no livro próprio . 

ANTONIO FONSECA DE KAUFFNANN 
Sccr e tirio 

JUNTA C0~1ERCIAL DO TER . FED . DO ill'IAPA 

C E R T T D Ã O 

CERTIFICO , que a primei ra via deste documento por des
pacho do Pres idente da J UCAP , nesta data , fo i a rquivada sob 
o n9 I 7L.Lo . 

Macapi, 08 de abril de 1986 

~LAI\1LIA COSTA LH!A CAVALCANTI 
Sccreriria Gera l - JUCAP 

C0~1Pt\NII LA DEND Ê. DO A~·IAPÁ - CODEPA 

CAPITAL SOCIAL Cz$ 111. 579 .544 ,49 

Va l or do aumenLo ap r ov:1do pela AGE de 21/03/86 a ser subscr ito: Cz$ 9. 999 . 999 , 25 

BOLETIM DE SUBSCR IÇÃO DE 540 . 540 . 500 (quinhentos e quarenta mi lh~es , quinhentos e quarenta mil c quinh~ntas) açoes 
preferenciais classe A, do valor nomina l de C7.$ 0 , 0 185 cada uma, no va l or total de Cz$ 9 . 999. 999 , 25 (nove milh~es , no
vccenLos c novcnLa e nove mil, novecentos c noventa c nove cruzados e vinL e c cinco centavos), s ubscrito pelo FUNDO 
DE INVESTl, IE:-iTOS DA ,\~IAZÔNlA - F'li\MI, operado pelo BANCO DA 1u'IAZÕNIA S.A. - I.IASA, na (orma do Decreto- Lei n9 1.376 , de 
!2 . !L . 7L , cuja em i ss~o foi deliberada pela Assembl~ia Gera_ ExLraordiniria de 21/03/86 . 

SUIISC!!ITOR EXERCfCIO 

FUNDO DE lNVESTl'1ENTOS 
DA A~·L\ZÕ'I L\ - FINAC1 
CGC n9 04 . 902 . 979 

AV. I'RF.S [DENTE VAR<.;,\S 
:\9 800 - BELÉ~1 - PA 

1986 

Belém, 3 de abri L de 1986 

S U R S C R 1 T O R 

Ft::\DO DE lNVESTP!ENTOS O,\ .o\:·1..\ZÔN lA- FlNA.'1 
Operado pc lo BANCO DA A:L\ZÔNIA S. ,\ . -llASA 

JORGENEl DA SlLVA RIBEIRO 
DireLor Financeiro 

Lt;lZ E . 1' . LOBÃO 
Chefe DepLY Inc. Fisca i s 

e AçÕes Ass . Elegíve l 
CONTADOR 

N9 DE AÇÕES TOTAL SUBSCRITO - Cz$ 

540 . 540 . 500 9 .999 .999, 25 

C0~1PANH1A DENDÊ DO MIAPli - CODEPA 

DIRETORIA DA E~1PRESA 

ISRAEL lllRCH COSLOVSKY- DIRETOR-PRESIDENTE 
CPF n9 004 . 593 . 647-1 5 

FERt-:A.'lDO GUI~1AR,\ES SANTOS - DI RETOR 
CPF nY 0 11. 210 . 307- 34 
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PROCURADORIA GERAL 

CONVÊN IO N9 03 1/86- PROG 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRA}! O GOVE RNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO MIAPÁ E A PREFEITURA ~IUNl C l PAL DE NACAP1~, PARA 
OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Te rr itóri o Federal do Amapá , com sede ad
ministrativa na cidade de flacapá , ã r ua Gene ral Rondon sm9 , 
neste ato rep r esentado pelo seu Governador, Senhor JO RGF. NQ 
VA DA COSTA, doravante denominado s impl esmente GOVERNO c a 
Prefeitura ~lunic ipa l de ~1acapá, inscri ta no Cadast ro Gera l. 
de Contribuinte do ~linisté ri o da Fazenda sob o n9 05 995 766/ 
0001 - 77 , representada pelo seu Prefeito Nunicipal , Senhor 
RAHIUNDO AZEVEDO COSTA, daqu i em diante denominado s imp lcs 
men t e PREFEITURA , resolvem de comum acordo celebra r o prc':' 
sente Convin io , mediante os cláusul as e condiç~es seguin -
tes : 

CLÁUSULA PRINE lRA - DO FU:--IDANEt\1'0 LEGAL : O presente lns 
Lrumento é firmado com fu l c ro no art igo 18 , item XV! l do De 
e reto-Lei n9 4 11, de 08 de janei ro de 1969, combinado co; 
o a rt igo 126, § 29, letra " f ", do Decreto- Lei n9 200 , de 25 
de f everei ro de 1967 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : O objetivo do presente 
Ins trumento é a contratação de 105 (cento e c inco) Docen -
tes que aLuarão nos Estabelecimentos de Ensino de 19 c 29 
Graus c Educação Física da Rede Federal do Gove rno do Ter
r ltorto Federal do Amapá, nas Zonas Urbana e Rura l deste 
Terri tório, no exercíc io de 1986, de acordo com o Plano de 
Apl i cação em anexo e que passa a ser par t e int egrante des
t e Instrumento . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇ0 ES: 

I - DO GOVERNO: 

a) Repassar ã PREFEITURA os recursos no valo r de Cz$-
4 . 708 . 450,00 (Quatro Nilh~es , Setecentos e Oito ~il, Qua -
trocentos e Cinquenta Cruzados), para a execução do obj eti 
vo expresso na Cláusula Sagunda deste Instrume nto; 

b) Acompanha r e fiscalizar, atrvés da Sccr etaLia de Ed~ 
cação e Cu l t ura , a execução do obj et i vo deste Convênio . 

I l - DA PREFEITURA : 

a) Ap licar os r ecursos recebidos do GOVERNO , de acordo 
com' o disposto na Cláusula Segunda des t e I nst rumento; 

b) Fornecer e facilitar os elcmenlos necessá rios para 
que o GOVERNO, a.través da Sec retar ia de Educação c Cultura 
possa acompanhar a execução dos serv i ços , objeto deste Con 
vênio ; 

c) Apresenta r ao GOV ERNO , prestação de contas dos r e
cursos r ecebidos por fo r ça deste Instrumento, den t ro do p r~ 
zo es tabe lecido na Cláusula Sjtima deste Convêni o . 

CL,Í.USULA QUARTA - DA DOTAÇ,\0 : A des pesa decor rente da 
assina tu ra deste Instrumento será no valor de Cz$...q ,70&450,00 
(Quat~o Nilh~es , Se t ecentos c Oi to Mil , Quatrocentos e Cin 
quenta Cruzados) , que cor r e rá i conta do Fundo de Partici':' 
pação dos Estados, Distrito Federal c Territór i os, Progra
ma 0843 1884 . 768 , Natureza da Despesa 3.1. 3. 2. 00 , consoante 
Nota Orçamenlj r ia n9 2435 , emitida em 28 de fevereiro de 
1986 , no v a lo r .a c i ma mencionado . 

CLÁUSULA QU INTA - DA LIBERAÇi\0 DOS RECURSOS: A l ibera
ção dos recu r sos destinados a execução des t e I nstrumento , 
jj empenhados, serão liberados de uma só vez , após a sua 
assinatura . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPOSITO DOS RECURSOS: Os recursos 
que por força deste Instrumento ã PREFEITURA r ecebe r , en
quanto não forem aplicados aos fi ns a que se de stinam , se
rão depositados em conta bancária especial , a se r movimen
tada pe la PREFEITURA, ob r igando- se es ta a envia r ao GOVER
NO, extra to de conLas e fazer constar o nome do sacado, os 
n~meros, os valores e as datas das cmiss~es dos cheques e 
a quem foram pagas as importincias . 

CLÁUSULA. SI~Tl'IA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEITURA 
prestará contas dos r ecursos recebidos do GOVERNO através 
da Secretaria de Finança s-SEFI N, no mjximo 30 (trint~ dias 
ap6s o término da vigência deste inst rumento . 

CL1~USULA OITAVA - DA VTNCUL1\ÇÃO DE PESSOAL: Será dirc-

t amente vinculado e subordinado i PREFEITURA , o pE'Ssoal que 
a qualque r titulo for utilizado na execução dos obj et i vos 
deste Convin io, não tendo com o GOVERNO relação jurídica de 
qualquer natureza . 

CLÁUSULA NONA - DA ~IODI FICAÇÃO, PRORROGAÇi\0 E RESCISÃO: 
Mediante assent iment o das partes convenentes , eslc Instru
mento poderá ser mod i ficado ou pror rogado a~ ravés de Te rmo 
Aditivo , desde que não cont rarie o disposto no ite~ 13 da 
Instrução Normativa SECTN/SEPLAN/PR n9 002 , de 02 de feve
reiro de 1984 , ou resc i ndido de pleno direito , por inad im
plemento de quaisquer de suas cláusulas e condiç~cs , inde
pendentemente de ação , no t i f icação ou intcrpclaçao judi
e ia l . 

CLÁUSULA D~CDIA - DA \liCENCIA : O presente Convênio tc
ra sua vi gênc ia a pa r tir da daLa de sua assinalura até 31 
de dezembro de 1986 . 

CLÁUSULA DJOCHIA PRiME LRA - DA PUlll. l CAÇÃO : A r.ub 1 i cação 
deste Instrumento no Diá r io Oficial deste Território , deve 
ra ser feita no pra zo de 20 (vinLc) dias a conta t· da daLa 
de sua ~ssinatura . 

CLÁUSULA DÉC IHA S!:GUNDA - DO FORO: Fica e le i to o Fo ro 
da Circunscrição Judiciá ria de ~lacapá , Terri LÓrio Federa l 
do Amapá , para d i.r imir quaisque r d~vidas oriundas da excc~ 
ção deste Convênio , com exc lusão de qualquer outro por ma i s 
priv ilegiado que seja . 

E, por esLa r em de aco rdo e , para validade do que f i cou 
estabel ecido pelas pa r tes , lav rou-se este Instrumento em 08 
(oito) vias de i gua l teor e forma, pa ra o mesmo (im de di
r eito, na pr esença de 02 (duas) testemunhas aba i xo ass i na
das. 

Macapá (AP), 31 de março de 1986 . 

J ORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

RAUIUNDO AZEVEDO COS TA 
PREFEITURA 

TESTENUNHAS : ll eg rveis 

GOVERNO DO TERR l TÓRiO FEDERAL DO MIA PÁ 
SECRETARiA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

COORDENADOR IA SETORIAL DE PLANEJANENTO 
EQUIPE DI~ ORÇANENTO E FiNANÇAS 

APROVO 
~IARlA NADALENA DE ~lOURA ~IENDONÇA 

Secre t ár ia de Educação e Cul tura 
em F.xerci'c io 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Pla no de Ap li cação para lavratura de um Convinio que se 
ra celebrado entre o Governo Federa l do Amapá c a l'refc it-;;
ra ~lunicipal de ~tacapá , obj e t i vando a contratação de lOS 
Docent es que atua r ão nos Estabelec imentos de Ensino da re
de escolar , nos ens i nos de 19 e 29 Graus e á r ea de Educa -
ção Fís i ca , nas Zonas Urbana e Rura l do Te rr itório , no exeE_ 
cic io de 1986 . 

O presente PLANO DE APUCAÇÃO é respaldado na seguinte 
c lass i f icação orçamcnt jria , Empenho n9 /86 , do fundo de 
Participação dos Estados, Distrito Federa l e Terr i tór ios . 

PROG~\.'IA 
ELE~IENTO DE 

DESPESA DISCRlHlNAÇÃO VALOR Cz$ 

0843 1884.768 3 . I. 3 . 2. 00 -Despesas Co r r entes 

-Despesas de Custeio 

-Outros Serviços c 
Encargos 4. 708.450,00 

TOTAL ..... . . Cz$ 4 . 708 .450 ,00 

lmporta o presente PLANO DE APLICAÇÃO no va l o r de Cz$ 
4 . 708 . 450 , 00 (Qua t ro Nilh~es, Setecentos e Oito 'lil Quatr~ 
centos c Ci nq uenta Cr uzados) . 

~laca pá, de de 1986 

Pro( . SfLVIO SOBRINHO SOARES CASTILLO 
Chefe da CSP/SEEC 


	

